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Dispensa

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A prefeitura municipal de Iraquara através da agente de contratação e equipe de apoio, 
vem informar que está aberto o processo de dispensa de licitação para contratação de 
empresa especializada em transporte escolar, que tem como objeto: 

Ite
m 

Descrição 
UND 

Km 
diário 

Km 
total 

Valor 
Unt. 

Km R$ 

Valor total 
km R$ 

01 ÔNIBUS 09 441 6.174   

02 VAN 03 136 1.904   

03 MICRO ÔNIBUS 03 158 2.212   

Total  

 

A administração vem através deste, manifestar interesse em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis conforme Art. 75 § 3º da lei 14.133/2021. 

 

Iraquara, 10 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

  

Agente de contratação 

Zandra Vieira dos Santos 
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EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI-124-2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1570609/2021 

CONTRATO Nº 265/2021 

 

RESUMO DO OBJETO: Contratação com serviço especializado de funilaria, pintura e 
mecânica no veículo Renault Master de Placa PLL3D82 conforme orientação da secretaria 
municipal de saúde desta administração. 

BASE LEGAL: Conforme estabelecido no art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

NOME DO CONTRATADO: JUBIABA VEICULOS LTDA  

CPF/CNPJ: 08.859.057/0001-52  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão/Unidade: 02.06.02 
Atividade: 2018 
Elemento: 3390.39.00 
Fonte de Recurso: 2 – Saúde 15%  
 
 

VALOR: RS 4.510,00 (Quatro mil quinhentos e dez reais). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 265/2021” 

Ref. PROCESSO n.º 1570609/2021, DI-124-2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Iraquara. 
CONTRATADO: JUBIABA VEICULOS LTDA inscrito no CNPJ Nº: 08.859.057/0001-52 valor 
global de R$ 4.510,00 (Quatro mil quinhentos e dez reais). OBJETO: Contratação com serviço 
especializado de funilaria, pintura e mecânica no veículo Renault Master de Placa PLL3D82 
conforme orientação da secretaria municipal de saúde desta administração. Tipo: compra direta. 
PRAZO: até 06 de outubro. Iraquara, 06 de setembro de 2021, WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, 
Prefeito Municipal. 

 

PUBLICAÇÃO: DISPENSA Nº DI-124-2021. 

Certifico que este documento foi publicado no átrio da 
Prefeitura Municipal de IRAQUARA, na data de 06 de 
setembro de 2021. 

 

___________________________ 
VALDÍRCIO GONÇALVES DA SILVA FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 
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Portaria

              ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
RUA DAS PALMEIRAS ‐ 45 ‐ CENTRO 
CEP‐ 46980‐000 – CNPJ‐30.395.460/0001‐27 
TEL‐75‐3364‐2161 e‐mail: seceducacaoiraquara@gmail.com; seduc@iraquara.ba.gov.br 

                         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

                        “Construindo uma Educação Pública de Qualidade” 
 

 

PORTARIA/SEMEC/Nº 013, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021 

 

“Reconhece a importância municipal do 
retorno à presencialidade das atividades de 
ensino e aprendizagem, e da outras 
providências.” 

 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, 
e considerando o disposto no art. 2º, § 9º, Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, bem 
como no Parecer CNE/CP nº 6, de 6 de julho de 2021e da Resolução CNE/CP nº 2/2021, 
resolve: 

Art. 1º Reconhecer a importância do retorno à presencialidade das atividades de ensino e 
aprendizagem, em todos os anos e modalidades da Educação Básica Municipal. 

Art. 2º As medidas previstas nesta Portaria objetivam divulgar diretrizes para o retorno à 
presencialidade das atividades de ensino e aprendizagem, atendidas as condições 
necessárias para a biossegurança de alunos, profissionais da educação e demais atores 
envolvidos, estabelecidas em protocolos locais, em exercício da autonomia da rede de 
ensino para organização do sistema. 

Art. 3º São diretrizes municipais para o retorno as aulas: 

I -Protocolos de biossegurança; 

II- Apoio Pedagógico; 

III- Apoio Psicológico;  

IV- Apoio Técnico e Financeiro. 

Art. 4º Dos protocolos de biossegurança: 

§ 1º os referenciais e protocolos sanitários estabelecidos pelo órgão de saúde municipal, 
sob a responsabilidade da rede/ Secretaria de Educação e instituições escolares, 
estabelecendo o resguardo das condições de aprendizado de estudantes, professores, 
gestores escolares e demais profissionais da educação e funcionários. 

§ 2ºas determinações dos setores responsáveis pela saúde pública municipal sobre as 
condições adequadas e procedimentos de biossegurança sanitária serão seguidas pelas 
instituições escolares adotando no uso diário: 

I - Uso de máscaras; 

II - Uso de álcool gel, disponibilizados nos ambientes da instituição. 
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              ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
RUA DAS PALMEIRAS ‐ 45 ‐ CENTRO 
CEP‐ 46980‐000 – CNPJ‐30.395.460/0001‐27 
TEL‐75‐3364‐2161 e‐mail: seceducacaoiraquara@gmail.com; seduc@iraquara.ba.gov.br 

                         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

                        “Construindo uma Educação Pública de Qualidade” 
 

III - Uso de aparelho para verificação de temperatura; 

IV - Higienização das mãos com a disponibilidade de lavatórios em pontos centrais das 
instituições; 

V- Higienização contínua dos ambientes da instituição; 

VI - Educação para o uso individual de copos /garrafas no consumo de água; 

VII - Higienização de pratos, talheres e copos usados na merenda escolar; 

VIII - Conscientização para o distanciamento social por todos e em todos os ambientes 
da instituição.  

Art. 5º- Sobre o Apoio Pedagógico: 

§ 1º O retorno às aulas presenciais deve contemplar as especificidades e as necessidades 
de cada unidade escola. Seguindo essa premissa gestores escolares e professores terão: 

I - Formação continuada referente a realização das atividades nas aulas remotas e 
resultados dos diagnósticos aplicados em toda rede. 

§2º os professores realizarão as atividades pedagógicas com orientações contínuas do 
coordenador pedagógico. 

I - As orientações contínuas dos coordenadores aos professores deverão ser apoiadas pela 
supervisão técnica.  

II - Todas as atividades pedagógicas devem ser especialmente planejadas, presenciais e 
não presenciais, em função do retorno dos estudantes ao ambiente escolar observando a 
carga horária do professor. 

III - Todo o processo pedagógico deverá ter o apoio e conhecimento do diretor escolar.  

Art. 6º Apoio Psicológico: 

§ 1 º. No processo de retorno às atividades presenciais, a rede e instituições escolares 
deverão promover apoio psicológico, visando prepará-los para o enfrentamento dos 
desafios impostos durante o retorno. 

I - A Secretaria de Educação em parceria com o gestor municipal oferecerá apoio 
psicológico para todos profissionais da rede municipal de ensino com oficinas.  

II - A Secretaria de Educação em parceria com o gestor municipal oferecerá apoio 
psicológico com oficinas e atendimentos específicos aos alunos acometidos por 
problemas emocionais em decorrência a pandemia. 

III - A Secretaria de Educação em parceria com o gestor municipal continuará atendendo 
as especificidades psicológicas dos alunos deficientes da rede educacional municipal.  

Art. 7º O Apoio Técnico para o retorno imediato e gradual das aulas presenciais será 
prestado por meio de: 
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§ 1 º Oferecimento de transporte escolar; 

I - Oferecimento de transporte a partir do processo administrativo de licitação concluído. 

II - Transporte escolares seguindo os protocolos sanitários, com o uso de máscaras, 
redução de 50% da lotação, uso de álcool gel, uso de aparelho para verificação de 
temperatura.  

§ 2 º Realização de capacitações para professores e funcionários escolares, e 
disponibilização de materiais de apoio, manuais de orientações impresso/ online para 
familiares. 

Art. 8º O retorno as aulas da rede municipal ocorrerão nos cenários: 

I - De forma progressiva, de acordo com as condições de cada instituição escolar; 

II - De forma integral com o atendimento de 100% dos alunos divididos em 50% em dias 
e horários alternados  

III - De forma integral em dias e horários normais.  

Art. 9º O retorno as aulas de forma integral com atendimento de 100% dos alunos, 
divididos em 50% em dias e horários alternados, deverá ocorrer em todas as instituições 
escolares, observando a eficácia aos protocolos de biossegurança. 

Art. 10º Os retornos nos cenários citados nos incisos I, II do artigo 8º estão previstos para 
setembro de 2021, aguardando os procedimentos licitatórios dos transportes escolares.  

Art. 11º O retorno de forma integral com 100% da capacidade dos alunos sendo atendidos 
todos os dias nos horários normais equiparado aos anos anteriores, deverá ocorrer 
obedecendo as orientações do Ministério da Saúde, Ministério da Educação, Secretaria 
de Saúde Municipal e Secretaria Municipal da Educação.  

Art. 12º As aulas remotas deverão continuar observando a necessidade dos alunos 
deficientes, com problemas psicológicos, e acometidos de Covid-19, que apresente a 
comprovação via laudo médico. 

Art. 13º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Iraquara/Ba, em 03 de setembro de 2021. 

 

 

Simone Neves Pinto 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DEC/GP N° 06 de 01/01/2021 
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Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Rua das Palmeiras, 45, Centro, Iraquara – Bahia 

CEP-46980-000 - CNPJ-13.922.596/0001-29 
TEL/Fax-75-3364-2161 E-mail: seceducacaoiraquara@gmail.com 

 

PORTARIA/SEMEC/ Nº 014, Iraquara/Ba, em 03 de setembro de 2021  

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio para a 
servidora que   especifica, e da outras providências.”         

A Secretária Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e a legislação de regência: 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, pelo período de 90 (noventa) dias, de 03/09/2021 a 
03/12/2021, a Servidora Aline Novaes da Silva Castro, matrícula funcional de n.° 3095, 
inscrita no CPF de n.° 977.421.985-68, portadora do RG de n.° 0849538530, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação- Escola Municipal Possidônio Francisco Neves. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 03/09/2021. 
 

 

Simone Neves Pinto 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DEC/GP N° 06 de 01/01/2021 
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Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto

 
 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.   
e‐mail:gab.pref.iraquara@gmail.com CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
DECRETO/GP N.º 161, Iraquara/BA, em 03 de setembro de 2021. 
 

“Dispõe sobre a Criação do Fórum Municipal de 
Educação do Município de Iraquara, e dá outras 
providências” 

 
O Prefeito Municipal de Iraquara, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e ainda, 

CONSIDERANDO a necessidade e adequação ao Plano Municipal de Educação, (Lei n. 
264/2015, de 13 de agosto de 2015) ao Plano Nacional de Educação (Lei n. 13.005/2014), 
mais especificamente os Art.5, IV; Art.6, par. 1, I e II, para a criação do Fórum Municipal 
de Educação visando o acompanhamento execução do Plano Municipal de Educação e 
inserindo a sociedade civil, entidades representativas e a Administração Pública, em prol 
do interesse público municipal; 

CONSIDERANDO a Lei 13.005, que institui o Plano Nacional de Educação de 2014; 

CONSIDERANDO a competência do Município na coordenação da política municipal 
de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas;  

CONSIDERANDO as definições municipais do Plano Municipal de Educação, Lei 
Municipal no 265 de 22 de junho de 2015; 

CONSIDERANDO que o fórum e a conferência de Educação do Município estão 
articulados com a conferência Nacional de Educação; 

CONSIDERANDO que a atuação dos membros do comitê é de relevante interesse 
público, não sendo remunerado e sendo exercida concomitantemente com as atribuições 
de seus respectivos cargos e funções; 

 
DECRETA:  
 

Art.1° - Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte 
e Lazer, o Fórum Municipal de Educação- FME, de caráter permanente, com a finalidade 
de:  

I -Se constituir como espaço de discussão e debates de política educacionais;  

II - Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação, bem como 
participar da sua revisão e planejamento, ao final de cada período de vigência; 
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III - Convocar, planejar e coordenar a realização de Conferência Municipal de Educação, 
bem como divulgar as suas deliberações;  

IV - Elaborar seu Regimento interno, bem como da conferência Municipal de Educação.  

V - Zelar para que as Conferência Municipal de Educação sejam articuladas com a 
Estadual e Federal   

Art. 2° – O Fórum Municipal de Educação contará com membros indicados titulares e 
suplentes, nomeados por ato administrativo efetuado pelo Chefe do Poder Executivo por 
um período de 02 (dois) anos, sendo possível a recondução por igual período, das 
seguintes instituições, colegiados, sindicatos, associações, segmentos e outros órgão que 
assumem compromisso com a educação: 

I- 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, indicados pelo Poder Executivo;  

II- 02 (dois) representante da Secretaria Municipal de Finanças, indicado pelo 
Poder Executivo;  

III- 02 (dois) representante do Poder Legislativo, indicado pela Câmara 
Municipal;  

IV- 02 (dois) representantes do Conselho Municipal de Educação indicado pelos 
membros do conselho; 

V- 02 (dois) representante do Conselho de Acompanhamento e Controle social 
do FUNDEB, indicado pelos conselheiros;  

VI- 02 (dois) representante do Conselho de Alimentação Escolar indicado pelos 
conselheiros;  

VII- 02 (dois) representante do Conselho Municipal de Saúde, indicado pelos 
pares;  

VIII- 02 (dois) representante do conselho Municipal de Assistência Social, indicado 
pelos pares;  

IX- 02 (dois) representante do Conselho Tutelar, indicado pelos membros;  
X- 02 (dois) representantes do Sindicato dos Trabalhadores em Educação, APLB 

sindicato, indicado pelo segmento;  
XI- 02 (dois) representante de professores da rede estadual de ensino, indicado por 

seus pares;  
XII- 02 (dois) representante de Gestores das Escolas Municipais, indicado pelo 

segmento;  
XIII- 02 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos conselhos escolares 

das Unidades Municipais;   
XIV- 02 (dois) Representante da Educação Infantil indicado pelo segmento;   
XV- 02 (dois) Representante do Ensino Fundamental indicado pelo segmento;   
XVI- 02 (dois) Representante do Ensino Médio indicado pelo segmento;  
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XVII- 02 (dois) Representante do Educação de Jovens e Adultos indicado pelo 
segmento;  

XVIII- 02 (dois) Representante da Educação Especial indicado pelo segmento;   
XIX- 02 (dois) Representante da Educação Integral indicado pelo segmento;   
XX- 02 (dois) Representante da Educação Quilombola indicado pelo segmento; 
XXI- 02 (dois) Representante do Ensino Privado indicado pelo segmento;  
XXII- 02 (dois) representante de alunos do Ensino Médio indicado por escola que 

ofertar o curso;  
XXIII- 02 (dois) representante da sociedade civil, integrante de uma associação 

considerada de interesse público.  
XXIV- 02 (dois) – Representante dos Coordenadores Escolares indicado pelo 

segmento;  
XXV- 02 (dois) - Representante dos Conselhos Escolares indicado pelos 

conselheiros;  
XXVI- Todos os membros da CAAFE_ Comissão de acompanhamento e avaliação 

do fórum de Educação.  
 
Art. 3º. A composição da primeira gestão do Fórum Municipal de Educação deverá ser 
organizada por uma comissão de 03 (três) membros designados pela Secretaria Municipal 
de educação.  
 
Parágrafo único: A coordenação do Fórum Municipal de Educação será de 
Responsabilidade do(a) Coordenador(a), Vice coordenador(a) e secretário(a) eleitos na 
primeira reunião ordinária de início de cada gestão. 
 
Art. 4º. A partir do 2 º mandato, a coordenação em exercício enviará ofícios para eleição 
da coordenação e substituição de membros dos órgãos que compõem o Fórum Municipal 
de Educação faltando um mês para o término do seu mandato. 
 
 Art. 5 º. O Fórum Municipal de educação estará administrativamente vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação e será coordenado, recebendo desta, todo o suporte e 
infraestrutura necessários ao seu funcionamento e desenvolvimento de suas funções. 
 
Art. 6º. O Regimento Interno do Fórum Municipal de Educação, a ser aprovado pela 
maioria simples de seus membros, e homologado pela Secretaria Municipal de Educação, 
apresentará a estrutura, os procedimentos e as normas de funcionamento, dentre outros 
aspectos. 
 
Art. 7º. O Fórum Municipal de Educação poderá reunir-se ordinária e 
extraordinariamente, na periodicidade estabelecida no seu Regimento Interno. 
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 Art. 8 º. A participação no Fórum Municipal de Educação será considerada de relevante 
interesse público e não será remunerada.  
 
Art. 9 º - O membro nomeado para constituição do FME pode interromper seu mandato, 
a qualquer tempo, se assim o desejar, apresentando tal solicitação ao presidente deste. 
 
Art. 10 -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 
Iraquara/Ba, em 03 de setembro de 2021 – 15ª Legislatura 

 
 
 
 

Walterson Ribeiro Coutinho 
= Prefeito Municipal = 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2021 
A Pregoeira do Município de Iraquara torna público para conhecimento dos interessados, que ficou como 
vencedores da presente licitação que tem como objetivo: registro de preço para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de construção para atender as necessidades das diversas 
secretarias desse município. Tipo: Menor Preço Por Lote, observado as condições e prazos editalícios 
para entrega dos mesmos, com parâmetro mínimo de desempenho e qualidade, bem como as 
especificações técnicas constantes no anexo I, parte inseparável do Edital PREGÃO PRESENCIAL nº 
023/2021, as empresas: SILVALDO PROFIRO DOS ANJOS, inscrito no CNPJ nº 03.101.495/0001-33, 
vencedor do lote V, com o valor global de R$ 709.600,00 (setecentos e nove mil e seiscentos reais). 
ICARO QUEIROZ LAGO, inscrito no CNPJ nº 30.945.761/0001-87, vencedor do lote I, com o valor 
global de R$ 100.000,00 (cem mil reais). A C DALTRO SÃO LEAO SANTOS, inscrito no CNPJ nº 
04.572.859/0001-26, vencedor do lote IV, com o valor global R$ 99.999,00 (noventa e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais). Iraquara, 20 de agosto de 2021. Zandra Vieira dos Santos – Pregoeira. 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Iraquara - Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o resultado da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 023/2021, 
aberta no dia 20 de agosto de 2021 às 09:00 horas, conforme Ata circunstanciada lavrada. RESOLVE: 
Declarar vencedores por lote da licitação objetivando o registro de preço para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de construção para atender as necessidades das diversas 
secretarias desse município. Tipo: Menor Preço Por Lote, as empresas: SILVALDO PROFIRO DOS 
ANJOS, inscrito no CNPJ nº 03.101.495/0001-33, vencedor do lote V, com o valor global de R$ 
709.600,00 (setecentos e nove mil e seiscentos reais). ICARO QUEIROZ LAGO, inscrito no CNPJ nº 
30.945.761/0001-87, vencedor do lote I, com o valor global de R$ 100.000,00 (cem mil reais). A C 
DALTRO SÃO LEAO SANTOS, inscrito no CNPJ nº 04.572.859/0001-26, vencedor do lote IV, com o 
valor global R$ 99.999,00 (noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais). Submete-se, o 
processo à consideração do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para homologação. Iraquara, 20 de 
agosto de 2021. Zandra Vieira dos Santos–Pregoeira. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Iraquara - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve acatar o Parecer 
da Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, e HOMOLOGAR o resultado da 
licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 023/2021, aberta no dia 20 de agosto de 2021 às 09:00 
horas, declarar vencedoras as empresa: SILVALDO PROFIRO DOS ANJOS, inscrito no CNPJ nº 
03.101.495/0001-33, vencedor do lote V, com o valor global de R$ 709.600,00 (setecentos e nove mil e 
seiscentos reais). ICARO QUEIROZ LAGO, inscrito no CNPJ nº 30.945.761/0001-87, vencedor do lote 
I, com o valor global de R$ 100.000,00 (cem mil reais). A C DALTRO SÃO LEAO SANTOS, inscrito 
no CNPJ nº 04.572.859/0001-26, vencedor do lote IV, com o valor global R$ 99.999,00 (noventa e nove 
mil novecentos e noventa e nove reais). Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito, 25 
de agosto de 2021. Walterson Ribeiro Coutinho - Prefeito Municipal. 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 259/2021” 
Ref. PROCESSO nº 1461108/2021. Pregão Presencial n.º 023/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Iraquara. CONTRATADA: SILVALDO PROFIRO DOS ANJOS, inscrito no CNPJ nº 
03.101.495/0001-33, vencedor do lote V, com o valor global de R$ 709.600,00 (setecentos e nove mil e 
seiscentos reais). OBJETO: registro de preço para contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de construção para atender as necessidades das diversas secretarias desse 
município. Tipo: Menor Preço Por Lote. PRAZO: até 25 de agosto de 2022. Iraquara, 25 de agosto de 
2021. Walterson Ribeiro Coutinho, Prefeito Municipal. 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 260/2021” 
Ref. PROCESSO nº 1461108/2021. Pregão Presencial n.º 023/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Iraquara. CONTRATADA: ICARO QUEIROZ LAGO, inscrito no CNPJ nº 30.945.761/0001-
87, vencedor do lote I, com o valor global de R$ 100.000,00 (cem mil reais). OBJETO: registro de preço 
para contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção para atender 
as necessidades das diversas secretarias desse município. Tipo: Menor Preço Por Lote. PRAZO: até 25 
de agosto de 2022. Iraquara, 25 de agosto de 2021. Walterson Ribeiro Coutinho, Prefeito Municipal. 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 261/2021” 
Ref. PROCESSO nº 1461108/2021. Pregão Presencial n.º 023/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Iraquara. CONTRATADA: A C DALTRO SÃO LEAO SANTOS, inscrito no CNPJ nº 
04.572.859/0001-26, vencedor do lote IV, com o valor global R$ 99.999,00 (noventa e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais). OBJETO: registro de preço para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de construção para atender as necessidades das diversas 
secretarias desse município. Tipo: Menor Preço Por Lote. PRAZO: até 25 de agosto de 2022. Iraquara, 25 
de agosto de 2021. Walterson Ribeiro Coutinho, Prefeito Municipal. 
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ERRATA DO EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2021 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI-117-2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1492408/2021 

RESUMO DO OBJETO: Contratação com prestação de serviços na implementação do sistema 
eletrônico de licitação disponibilizado pelo banco, doravante denominado licitações-e, que possibilita 
realizar, por intermédio da internet, processos licitatórios eletrônicos para a aquisição de bens e serviços 
comuns, conforme necessidade do município de Iraquara e suas administrações. 

BASE LEGAL: Conforme estabelecido no artigo 24 inciso II, da lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

NOME DO CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S.A. 

CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão/Unidade: 02.04.01 
Atividade: 2008 
Elemento: 3390.39.00  
Fonte de Recurso: 0 Recursos Ordinários 
 

VALOR: R$ 17.180,00 (Dezessete mil cento e oitenta reais) 

 

 

 

 

 

 

 

 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 252/2021” 

Ref. PROCESSO n.º 1492408/2021, DI-117-2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Iraquara. 
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S.A. inscrito no CNPJ: 00.000.000/0001-91 valor estimado de R$ 
17.180,00 (Dezessete mil cento e oitenta reais). OBJETO: Contratação com prestação de serviços na 
implementação do sistema eletrônico de licitação disponibilizado pelo banco, doravante denominado 
licitações-e, que possibilita realizar, por intermédio da internet, processos licitatórios eletrônicos para a 
aquisição de bens e serviços comuns, conforme necessidade do município de Iraquara e suas 
administrações. Tipo: compra direta. PRAZO: até 24 de agosto de 2022. Iraquara, 24 de agosto de 2021, 
WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, Prefeito Municipal. 

 

 

1. Altera o número constante no texto publicado no DOM do dia 26 de agosto de 2021, Ano 
VIII – Edição nº 00919, Caderno 1, página 003, para a seguinte redação: 

PUBLICAÇÃO: DISPENSA Nº DI-117-2021. 

Certifico que este documento foi publicado no átrio da 
Prefeitura Municipal de IRAQUARA, na data de 24 de 
agosto de 2021. 

 

___________________________________ 
VALDIRCIO GONÇALVES DA SILVA FILHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CCFE04C6496693F674DBE2963CA22416



sexta-feira, 10 de setembro de 2021  |  Ano VIII - Edição nº 00927 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Iraquara

 
 
Onde se lê:  
 

VALOR: R$ 17.180,00 (Dezessete mil cento e oitenta reais) 

Elemento: 3390.39.00  
 

 

 
 
Leia-se: 
 
 
VALOR: R$ R$ 9.270,00 (nove mil duzentos e setenta reais)  
 
Elemento: 3390.40.00 

 
 
 
 

Zandra Vieira dos Santos 
Pregoeira 

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CCFE04C6496693F674DBE2963CA22416


		2021-09-10T16:56:54-0300




